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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA SAÚDE
DECRETOS DE 21 DE OUTUBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

FÁBIO HENRIQUE NERES CAMPOS, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de
Diretor de Unidade Hospitalar III, no município de Barras – Piauí, da Secretaria da
Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

MANOEL MONTE CARVALHO FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Diretor de Unidade Hospitalar III, no município de Barras – Piauí, da Secretaria
da Saúde.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PAUÍ – FUESPI
DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
AL-P-419, de 21 de setembro de 2005, da Assembléia legislativa do Estado do Piauí,

RESOLVE  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, o servidor

ERIVAN NAPOLEÃO LIMA, Professor Auxiliar 20h, Matrícula n° 147677-7, lotado na
cidade de Parnaíba-PI, do quadro de pessoal da Fundação Universidade Estadual do
Piauí, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2005.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ – DER/PI
DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício-
GPM S/N° de 11 de agosto de 2005, da Prefeitura Municipal de Pimenteiras, bem como
OF. DGE n° 460/2005, de 15 de setembro de 2005. do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado Piauí,

RESOLVE  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Pimenteiras, o servidor

VICENTE RIBEIRO DA SILVA, Matrícula n° 161.013-9, do quadro de pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, com ônus para o órgão
origem, até 31 de dezembro de 2005.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
GP-225/2005, de 14 de setembro de 2005, do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região,

RESOLVE  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em Teresina – PI,
a servidora

LINDINALVA FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES, Professora, Classe “B”, do
quadro de pessoal Secretaria da Educação e Cultura, sem ônus para o órgão de origem,
até 31 de dezembro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
GP-240/2005, de 05 de outubro de 2005, do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região,

RESOLVE  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em Teresina – PI,
o servidor

GERARDO DE ANDRADE MACHADO, Professor, Classe “E”, Nível I, Matrícula n°
101406-4, do quadro de pessoal Secretaria da Educação e Cultura, sem ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2005.


